
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
INSTITUTO DE ECONOMIA E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

Processo Administrativo n° 64469.024665/2024-85 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2024, 
QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ECONOMIA 
E FINANÇAS  E A EMPRESA XXXXX 

A União por intermédio da Secretaria de Economia e Finanças, com sede no Distrito 
Federal, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 00.394.452/0411-28, neste 
ato representado por EDUARDO ABREU TEIXEIRA , respondendo pelo Ordenador de 
Despesa, designado pelo Boletim Interno n° 39 , de 5 de abril de 2024, portador do CPF 
070.535.967-02, doravante denominado CREDENCIANTE , e a XXXXXXXXXX inscrito no 
CNPJ/MF sob o no XX.XXXXXX/XXXX-XX, sediado(a) na XXXXXXXXX... XXX/XX - 
Brasil, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por XXXXXXXXXX - 
XXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° 64469.02466512024-851 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente Inexigibilidade de Licitação n° 30/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II) 

lo. O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de 

interessados para apoio à família militar, com seleção a critério de 

terceiros, dentro das modalidades de assistência à família militar, de 

assistência jurídica e de locação de imóveis, mediante a contraprestação 

por meio de consignação em folha de pagamento dos militares e 

pensionistas vinculados ao Comando do Exército, s condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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-r 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER Custo de 

processamento 

Assistência à família militar: fornecimento de - 

produtos ou serviços nas áreas de educação, 

cultura, saúde, comercio, lazer, segurança, 
18848 

transporte ou outra que traga vantagens e 

benefícios diferenciados para os vinculados ao 

Comando do Exército. 

2 Assistência jurídica: fornecimento de serviço 

advocatício aos vinculados ao Comando do 18848 

Exército. 0,57% 

3 Locação de imóveis: oferta de moradias para - 

locação a custos diferenciados para os 18848 

vinculados ao Comando do Exército. 
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1.2.2.A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

1.2.3.A Proposta do Credenciamento; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.1. O prazo de vigência do credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses 

contados da assinatura deste Termo de Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o credenciado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos.- 

2.1.3. Estar forma/mente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.1.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente,- 

2.1.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.6. Haja manifestação expressa do credenciado informando o interesse na 

prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o credenciado mantém as condições iniciais de 

habilitação- 

2.1.8. 0 credenciado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.9.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
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2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92. IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

5.1. Não haverá reajuste dos valores cobrados a título de custo de 

Processamento, pois eles serão definidos pela aplicação direta de percentual 

sobre o montante total descontado na folha de pagamento do consignado. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE (art. 92. X, XI e XIV) 

6.1. São aqueles previstos no Termo de Referência 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

71. São aqueles previstos no Termo de Referência 

CLÁUSULA OITAVA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92, XII) 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 

de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado,- 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,- 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 11  de açosto 
de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 

156, 20, da Lei no 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 41, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, W, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, 91, da Lei n° 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 70, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, 

da Lei n° 14.133, de 20211)- 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei n° 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
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controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo deiS (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

101. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

102. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma 

Lei, 

10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Credenciada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais 1á cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

10.5.1. O contrato poderá ser extinto.- 

10.5.2. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.5.3. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 31, § 31, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e sequintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 

jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 

2021). 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 

94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 81, 21, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, 31, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO (art. 92, §10) 

14.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10  da Lei n° 14.133/21. 
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Representante legal do CONTRATADO 

TES TEMUNHAS: 

1- 

2- 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXXIXXXX 

Brasília - DF, de de 2024. 

EDUARDO ABREU TEIXEIRA - CEL 

Respondendo pelo Ordenador de Despesas SEF 
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